
Anchieta, 25 de novembro de 2021.
 

De: Comissão de Finanças e Orçamento 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 953/2021 
Proposição: Parecer Prévio n° 1/2021 
 
Autoria: Odilson Souza Barbosa Junior
 
Ementa: OFÍCIO Nº 375/2021-1 DA SECRETARIA GERAL DAS SESSÕES DO TCE-ES
ENCAMINHANDO CÓPIAS DOS PARECERES PRÉVIOS E DEMAIS DOCUMENTOS
RELATIVOS AO PROCESSO QUE TRATA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL -
EXERCÍCIO 2015 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA. (DIGITALIZAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2021. POR FORÇA DA DECISÃO LIMINAR,
EXARADA NO PROCESSO JUDICIAL Nº 5000960-25.2021.8.08.0004 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRADO PELO SR. MARCUS VINÍCIUS DOELINGER ASSAD - PELA
QUAL FORAM ANULADOS OS ATOS PRATICADOS PELAS COMISSÕES LEGISLATIVAS
APÓS A DEFESA PRÉVIA DO RESPNSÁVEL PELAS CONTAS, PERMANECEM NOS
AUTOS APENAS OS ATOS VÁLIDOS).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Parecer pela Rejeição  
 
Descrição:
 
Segue o parecer contrário da CFO, juntamente com elaboração do projeto de decreto
legislativo. Com  base no artigo 221§1º do Reg. Interno encaminho para análise
 
Próxima Fase: Para Analise e Parecer CCJ
 
  
 

Rômulo da Matta Igreja 
Chefe de Seção 
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